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Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­002.953  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de julho de 2012 

Matéria  SALÁRIO INDIRETO: CARTÃO DE PREMIAÇÃO DE INCENTIVO 

Recorrente  GWA CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/04/2000 a 31/12/2006 
REMUNERAÇÃO. CARTÕES DE PREMIAÇÃO. PARCELA DE  INCIDÊNCIA 
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES. 

Integram a base de cálculo de contribuições previdenciárias os valores pagos 
a título de prêmios de incentivo. Por depender do desempenho individual do 
trabalhador,  o  prêmio  tem  caráter  de  retribuição  pelo  serviço,  ou  seja, 
contraprestação de serviço prestado. 

CORRESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES LEGAIS. 

Com a revogação do artigo 13 da Lei 8.620/93 pelo artigo 79, inciso VII da 
Lei  11.941/09,  o  “Relatório  de  Representantes  Legais  ­  REPLEG”  tem  a 
finalidade  de  apenas  identificar  os  representantes  legais  da  empresa  e 
respectivo  período  de  gestão  sem,  por  si  só,  atribuir­lhes  responsabilidade 
solidária ou subsidiária pelo crédito constituído. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara 
e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade pela falta 
de  obscuridade  na  caracterização  dos  fatos  geradores  incidentes  sobre  a 
remuneração  paga  ou  creditada  aos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais. 

DECADÊNCIA.  OCORRÊNCIA  PARCIAL.  ARTS.  45  E  46  LEI 
8.212/1991.  INCONSTITUCIONALIDADE.  STF.  SÚMULA 
VINCULANTE 08. 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08 do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência, o que dispõe o art. 150, § 4º, ou o art. 173 e seus incisos, ambos 
do Código Tributário Nacional (CTN), nas hipóteses de o sujeito ter efetuado 
antecipação de pagamento ou não, respectivamente. 
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No caso de  lançamento das contribuições  sociais,  cujos  fatos geradores não 
são reconhecidos como tal pela empresa, restando claro que, com relação aos 
mesmos, a Recorrente não efetuou qualquer antecipação de pagamento, deixa 
de ser aplicado o § 4º do art. 150, para a aplicação da regra geral contida no 
art. 173, inciso I, ambos do CTN. 

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

Não  cabe  aos  Órgãos  Julgadores  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais  (CARF)  afastar  a  aplicação  da  legislação  tributária  em  vigor,  nos 
termos do art. 62 do seu Regimento Interno. 

É  prerrogativa  do  Poder  Judiciário,  em  regra,  a  argüição  a  respeito  da 
constitucionalidade  e  não  cabe  ao  julgador,  no  âmbito  do  contencioso 
administrativo,  afastar  aplicação  de  dispositivos  legais  vigentes  no 
ordenamento jurídico pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais. 

SEGURO  DE  ACIDENTE  DE  TRABALHO  (SAT/GILRAT). 
INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVISTAS EM LEI. 

O Poder Judiciário já se manifestou sobre o tema de que são constitucionais e 
legítimas as contribuições destinadas ao SAT/GILRAT. 

O grau de risco da empresa é estabelecido de acordo com o enquadramento 
da  sua  atividade  econômica  preponderante  por  estabelecimento. Ocorrência 
de auto­enquadramento realizado pelo sujeito passivo. 

CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  DESTINADA  AO  INCRA.  PREVISTA  EM 
LEI. 

O Poder Judiciário já se manifestou sobre o tema de que são constitucionais e 
legítimas as contribuições destinadas a outras Entidades ou Fundos: INCRA. 

JUROS/TAXA SELIC. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O  sujeito  passivo  inadimplente  tem que  arcar  com  o  ônus  de  sua mora,  ou 
seja, os juros e a multa legalmente previstos. 

Nos  termos  do  enunciado  no  4  de  Súmula  do  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais (CARF), é cabível a cobrança de juros de mora com base na 
taxa  SELIC  para  débitos  relativos  a  tributos  e  contribuições  administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. INOCORRÊNCIA. 

A  vedação  ao  confisco  pela  Constituição  Federal  é  dirigida  ao  legislador, 
cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos 
moldes da legislação em vigor. 

MULTA  DE  MORA.  APLICAÇÃO  DA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE  À 
ÉPOCA  DO  FATO  GERADOR.  RETROATIVIDADE  BENÉFICA.  ART. 
106 DO CTN. 

O lançamento reporta­se à data de ocorrência do fato gerador e rege­se pela 
lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. Para os 
fatos  geradores  ocorridos  antes  da  vigência  da  MP  449/2008,  aplica­se  a 
multa de mora nos percentuais da época (redação anterior do artigo 35 da Lei 
8.212/1991),  limitando­se ao percentual máximo de 75% previsto no art. 44 
da Lei 9.430/1996. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  voto  de  qualidade,  em  dar 
provimento  parcial  para  reconhecer  a  decadência  de  parte  do  período  pelo  artigo  173,  I  do 
CTN, vencidos os conselheiros  Igor Araújo Soares, Thiago Taborda Simões e Nereu Miguel 
Ribeiro  Domingues  que  aplicavam  o  artigo  150,  §4°  do  CTN  e,  por  maioria  de  votos,  em 
rejeitar  as  demais  preliminares  suscitadas  e,  no  mérito,  em  dar  provimento  parcial  para 
recálculo  da  multa  nos  termos  do  artigo  35  da  Lei  n°  8.212/91  vigente  à  época  dos  fatos 
geradores, observado o limite de 75%, vencidos os conselheiros Igor Araújo Soares e Thiago 
Taborda Simões que limitavam a multa ao percentual de 20%. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira,  Igor Araújo  Soares, Ronaldo  de Lima Macedo, Nereu Miguel 
Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões. 
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Relatório 

Trata­se  de  lançamento  fiscal  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação 
tributária principal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a 
remuneração  dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais  (sócios  e  autônomos), 
relativas  à  parcela  desses  segurados  não  descontada  e  não  recolhida  em  época  própria  e  à 
parcela patronal, incluindo as contribuições para o financiamento das prestações concedidas em 
razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho  (SAT/GILRAT)  e  as  contribuições  destinadas  a  outras  Entidades/Terceiros 
(FNDE/Salário­Educação, SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE), para as competências 04/2000 
a 12/2006. 

O  Relatório  Fiscal  (fls.  72/76)  informa  que  os  fatos  geradores  das 
contribuições  lançadas  decorrem  das  remunerações  pagas  e/ou  creditadas  aos  segurados 
empregados  e  contribuintes  individuais  (sócios  e  autônomos),  provenientes  dos  valores  de 
prêmios  concedidos  a  esses  segurados  por  meio  de  cartões  de  incentivos,  emitidos  pelas 
empresas  Mark  Up  Incentive  Marketing  Promoções  e  Participações  Ltda  (CNPJ: 
00.003.373/0001­16),  T&L  Marketing  S/C  Ltda  (CNPJ:  04.288.475/0001­86),  SWM2 
Marketing  Integrado  S/C  Ltda  (CNPJ:  01.239.512/0001­78)  e  Salles,  Adan & Associados  e 
Marketing  de  Incentivos  S/C  Ltda  (CNPJ:  66.844.754/0001­36).  Os  valores  constantes  das 
Notas Fiscais foram confrontados com os lançamentos contábeis feitos na conta 6.1.2.1.01.11 – 
Despesas de Marketing­Geração Demanda Brasil. 

O desconto dos segurados foi calculado com base no salário de contribuição 
constante da folha de pagamento e do prêmio pago e nas faixas salariais, sendo considerados os 
valores já retidos e recolhidos anteriormente, bem como, observado o limite máximo. 

A  ciência  do  lançamento  fiscal  ao  sujeito  passivo  deu­se  em  28/12/2007 
(fl.01).  

A  Notificada  apresentou  impugnação  tempestiva  (fls.  138/216)  – 
acompanhada de anexos de fls. 217/351 –, alegando, em síntese, que: 

1.  Da  Relação  de  Corresponsáveis.  Entende  que  as  pessoas  físicas 
elencadas  na  Relação  de  Vínculos  não  possuem  legitimidade  para 
figurar no polo passivo do presente procedimento fiscal, devendo ser 
excluídas da  relação de  corresponsáveis, pois, não há provas de que 
tenham  praticado  atos  com  excesso  de  poderes  ou  infração  à  lei, 
contrato social ou estatutos, pressupostos exigidos pelo art. 135, III do 
Código Tributário Nacional (CTN); 

2.  Do  Relatório  Fiscal  (REFISC),  de  Forma  Incompleta  – 
Cerceamento  de  Defesa.  Reitera,  de  acordo  com  o  exposto  às  fls. 
144/156, que o Relatório Fiscal é resumido, incompleto e não goza de 
clareza  e  precisão,  pois,  não  apresenta  os  seguintes  dados:  a) 
Motivação  e  motivos  do  débito;  b)  Enquadramento  dos  fatos 
geradores  de  contribuição  dos  referidos  valores  pagos  a  titulo  de 
prêmio de incentivo à performance e produtividade dos segurados; c) 
Os  critérios  internos  estabelecidos  de  forma  condizente  com  a 
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campanha  de  incentivos  levada  sob  a  coordenação  das  empresas  de 
Marketing e Incentivos, como por exemplo, se os referidos prêmios se 
tratam de uma gratificação eventual, se o contribuinte pode concorrer 
toda vez que há um novo concurso, entre outros; d) O enquadramento 
dos valores a título de prêmio na definição de salário de contribuição 
nos termos do art. 28, I da Lei 8.212/91 e art. 214, I do Regulamento 
da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99; e) Os motivos 
para uma aferição indireta nos termos dos parágrafos terceiro e sexto, 
do artigo 33 da Lei 8.212/91; f) Notas Fiscais e/ou Faturas e nem os 
contratos  pactuados  entre  a  empresa  Requerente  e  as  empresas  de 
Marketing;  g)  Demonstração  dos  juros  e  multa,  ou  seja,  se  foram 
aplicadas  reduções  e  majorações  constantes  na  Lei  8.212/91,  bem 
como,  a  forma  de  cálculo.  Alega  que  tais  omissões  configuram 
cerceamento de defesa  impondo a nulidade da NFLD nos  termos da 
legislação  e  da  jurisprudência  apresentadas  às  fls.  146/151.  Entende 
que  os  documentos  DAD  e  RL  não  demonstram  a  remuneração 
utilizada  como  base  de  cálculo,  apenas  informam  o  montante  da 
contribuição considerada pela Fiscalização como devido à Seguridade 
Social e a Outras Entidades e fundos; 

3.  Da Assinatura do Sujeito Ativo no Documento de Lançamento de 
Débito – NFLD. Entende que, pelo disposto nos arts. 2°, 9° e 25 da 
Lei  n°  11.457/2007,  arts.  9°,  10  e  11  do  Decreto  n°  70.235/1972, 
transcritos  às  fls.  157/161,  a  NLFD  será  expedida  pelo  órgão  que 
administra o tributo e conterá obrigatoriamente a assinatura do Chefe 
do Órgão. Porém, o servidor ocupante do cargo de Auditor Fiscal da 
Receita  Federal  do  Brasil  não  tem  competência  legal  para  emitir  e 
assinar a NFLD. Portanto, a mesma é nula de pleno direito; 

4.  Da Decadência. Defende a ocorrência da decadência para o período 
de 04/2000 a 12/2002 pelas razões aduzidas às fls. 161/178. Portanto, 
entende  que  o  respectivo  crédito  tributário  encontra­se  extinto  por 
força  do  disposto  no  art.  156,  V  do  Código  Tributário  Nacional 
(CTN); 

5.  DA  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  PRÊMIOS 
PAGOS  AOS  SEGURADOS.  Da  não  Incidência  da  Contribuição 
Previdenciária sobre Notas Fiscais da Empresa Requerente. Alega que 
não  existe  determinação  legal  que  autorize  a  incidência  de 
contribuição  previdenciária  sobre  valores  pagos  referentes  a  notas 
fiscais,  razão  pela  qual  a  NFLD  é  ilegal  e  nula  de  pleno  direito. 
Ressalta  que  as  empresas  de  Marketing  e  Incentivos  não  são 
segurados empregados, nem trabalhadores avulsos, nem contribuintes 
individuais e, muito menos, cooperativas de trabalho. Portanto, sendo 
a  lei  taxativa  e  não  exemplificativa,  exclui  a  hipótese  de  considerar 
notas fiscais como fatos geradores de obrigações tributárias. Discorre 
às fls. 180/181 sobre a vontade da lei e o princípio da legalidade. E, 
portanto, a NFLD por não estar adstrita à legalidade tributária é nula 
de pleno direito; 
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6.  Da  Desvinculação  dos  Contratos  Civis  Firmados  pela  Empresa 
Requerente.  Afirma  que:  "A  empresa  Requerente  firmou  contrato 
civil  com as  empresas Salles, Adan & Marketing  de  Incentivos S/C 
Ltda.  e  Mark  Up  Incentive  Marketing  Promoções  e  Participações 
Ltda. Estes contratos regulam direitos e obrigações que não podem ser 
desvirtuados pela Fiscalização Previdenciária ao seu livre arbítrio. O 
vínculo  de  emprego  deve  ser  declarado  pela  Justiça  do  Trabalho. 
Após  a  declaração  pela  Justiça  competente,  subsistiriam  as 
conseqüências,  tais como pagamento de remuneração e destarte, esta 
incidir  contribuição  previdenciária".  Entende  que  a  Fiscalização 
exorbitou  seus  poderes,  pois,  declarou  vínculo  empregatício  entre  a 
pessoa jurídica que pagou nota fiscal à outra pessoa jurídica, e que, a 
segunda pessoa  jurídica  transferiu os  recursos pagos pela primeira  à 
pessoa  física em decorrência de vínculo de emprego. Entende que  a 
Fiscalização  da  Previdência  Social  é  incompetente  para  caracterizar 
ou descaracterizar vínculo de emprego; 

7.  Da Desvinculação do Salário. Argumenta que  os valores das notas 
fiscais, ainda que fossem remuneração (o que não se admite), estariam 
desvinculados do salário por força do disposto no art. 28, § 9°, item 7, 
alínea "e" da Lei 8.212/91, ou seja, não integram a base de cálculo da 
contribuição  previdenciária.  Declara  que  foi  estabelecido 
contratualmente  e  expressamente  que  os  referidos  valores  não 
correspondiam  a  salários,  mas  sim  ganhos  eventuais.  Portanto,  a 
Fiscalização  não  aplicou  corretamente  a  lei.  Entende  que  por  ser 
liberalidade  o  pagamento  do  prêmio  pode  ser  suprimido  a  qualquer 
tempo  de  acordo  com  os  interesses  da  empresa.  Ressalta  que  os 
prêmios  não  se  confundem  com  gratificações,  gorjetas  e  ganhos 
habituais  em  forma  de  utilidade  que  dependem  de  fatores  alheios  à 
vontade do empregado. Já o prêmio está ligado ao seu desempenho e 
esforço.  Conclui  que  os  prêmios  não  fazem  parte  do  salário  de 
contribuição; 

8.  Do Caráter  Indenizatório  e  Da Habitualidade.  Esclarece  que  em 
nenhum  momento  o  Relatório  Fiscal  identifica  o  requisito  da 
habitualidade no repasse das premiações. Entende que o prêmio não é 
destinado  à  remuneração  do  trabalho  e,  portanto,  não  tem  natureza 
salarial visa a premiar aqueles empregados que se empenham durante 
todo  o  ano,  de modo  a não  integrar o  salário. Afirma que  o  prêmio 
tem natureza  indenizatória. Portanto, o  requisito da habitualidade no 
repasse  dos  prêmios  é  de  extrema  importância  para  o  deslinde  do 
feito,  não  havendo  sua  caracterização  não  há  como  prosperar  o 
pretenso débito previdenciário, impondo­se a nulidade da NFLD; 

9.  DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO (RAT), ANTIGO 
SEGURO  ACIDENTE  DO  TRABALHO  (SAT).  Alega  que  a 
Fiscalização  enquadrou  erroneamente  a  empresa  no  grau  de  risco 
médio  (2%),  pois,  sua  atividade  preponderante  é  estritamente 
administrativa. Conforme  se atesta do  seu Estatuto Social,  seu  ramo 
de atividade preponderante se destina à  informática e processamento 
de  dados,  sendo  por  conseguinte  enquadrada  no  grau  de  riso  leve 
(1%).  Entende  que  não  foram  observados  os  regulamentos  que 
norteiam à Previdência Social, mormente, o art. 26 do Regulamento 
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da  Organização  e  do  Custeio  da  Seguridade  Social,  Decreto  n° 
2.173/97, transcrito as fls. 192/193 e que pela análise dos documentos 
apresentados, principalmente, seus contratos sociais, constata­se que a 
empresa mantém seus segurados em grau de risco leve, ou seja, com 
incidência da alíquota em 1%; 

10. DAS  CONTRIBUIÇÕES  INDEVIDAS.  Contribuição  para  o 
INCRA.  Cita  às  fls.  194/195  alguns  dispositivos  legais  relativos  ao 
INCRA  contidos  no  anexo  "FLD  ­  Fundamentos  Legais  do Débito" 
(fls.  57/58).  Apresenta  às  fls.  195/208  uma  incursão  ao  longo  da 
seqüência  legislativa  relativa  ao  INCRA  desde  1955  com  a  Lei 
2.613/55, ou seja,  antes da Constituição Federal de 1988 até os dias 
atuais,  e  conclui  que  é  indevido  o  lançamento  no  tocante  às 
contribuições  destinadas  ao  INCRA.  Requer,  ainda,  que  seja 
reconhecida esta ilegalidade; 

11. DA  ILIQUIDEZ,  INCERTEZA  E  INEXIGIBILIDADE  DA 
NOTIFICAÇÃO  FISCAL  DE  LANÇAMENTO  DE  DÉBITO 
(NFLD). Diante do exposto, entende que a NFLD torna­se ilíquida e 
inexigível,  portanto,  nula de pleno direito. Esclarece que o processo 
executório  só  tem  ensejo  quando  presentes  seus  pressupostos. 
Contudo, a NFLD não se reveste de certeza, liquidez e exigibilidade. 
Apresenta  às  fls.  210/212  doutrina  e  jurisprudências  a  respeito  do 
tema.  Discorre  ainda  às  fls.  212/213  sobre  títulos  executivos  e  os 
elementos da certeza e liquidez; 

12. DA MULTA. Afirma que  indevido o principal os  acessórios  (juros, 
multa  e  atualização  monetária)  deixam  de  ser  exigíveis.  Por  outro 
lado, entende que a cobrança de juros, multa e atualização monetária é 
abusiva  e  acima  dos  limites  legais  constitucionais. Apresenta  às  fls. 
214 jurisprudência relativa à multa. Declara que a aplicação de multas 
excessivas resulta em tributação com efeito de confisco, com violação 
do art. 150,  IV, da Constituição Federal,  transcrito as fls. 215. Neste 
sentido, apresenta as fls. 215 doutrina; 

13. DO  PEDIDO.  Ante  o  exposto  requer  a  nulidade  da  NFLD.  Na 
eventualidade  de  não  ser  extinta  e  baixada,  requer  diligência  para  a 
discriminação  de  forma  clara  e  precisa  de  todos  os  dados  para 
constituição  do  pretenso  débito  previdenciário  com  a  conseqüente 
abertura  de  prazo  para  manifestação  complementar.  Requer, 
finalmente, que sejam enviadas todas as intimações e notificações aos 
procuradores da empresa, com escritório na Rua Saldanha da Gama, 
n° 204, Centro, em Curitiba, Paraná, CEP: 80.060­170. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  em  São 
Paulo/SP  –  por  meio  do  Acórdão  16­16.979  da  13a  Turma  da  DRJ/SPOI  (fls.  398/435)  – 
considerou  o  lançamento  fiscal  procedente  em  sua  totalidade,  eis  que não  havia  justificativa 
nem  amparo  legal  para  prosperar  a  pretensão  da  Impugnante  no  sentido  de  considerar  o 
procedimento fiscal passível de nulidade. 
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A  Notificada  apresentou  recurso  (fls.  441/536),  manifestando  seu 
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração 
e no mais efetua as alegações da peça de impugnação. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Administração  Tributária 
(DERAT)  em  São  Paulo/SP  informa  que  o  recurso  interposto  é  tempestivo  e  encaminha  os 
autos  ao  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  (CARF)  para  processamento  e 
julgamento (fl. 554). 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

O recurso é tempestivo (fls. 439/441) e não há óbice ao seu conhecimento. 

DAS PRELIMINARES: 

A  Recorrente  manifesta  inconformismo  a  respeito  do  relatório  dos 
corresponsáveis, pois entende que estaria sendo imputada responsabilidade aos sócios da 
empresa. 

Quanto à essa alegação da indevida responsabilização dos sócios (diretores), 
cabe  esclarecer  que  os  corresponsáveis  mencionados  pela  fiscalização  não  figuram  no  polo 
passivo do presente lançamento fiscal. 

A relação de corresponsáveis anexada pela fiscalização tem como finalidades 
identificar  as  pessoas  que  poderiam  ser  responsabilizadas  na  esfera  judicial,  caso  fosse 
constatada  a  prática  de  atos  com  infração  de  leis  ou  estatuto,  conforme  determina  o Código 
Tributário Nacional e permitir que se cumpra o estabelecido no art. 2º,  inciso  I, § 5º, da Lei 
6.830/1980, que dispõe: 

Art.  2º.  Constitui  Dívida  Ativa  da  Fazenda  Pública  aquela 
definida como tributária ou não­tributária na Lei nº 4.320, de 17 
de  março  de  1964,  com  as  alterações  posteriores,  que  estatui 
normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

(...) 

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I  ­  o  nome  do  devedor,  dos  co­responsáveis  e  sempre  que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros (g.n.); 

Além  disso,  verifica­se  que  o  artigo  79,  inciso  VII,  da  Lei  11.941/2009 
revogou  o  artigo  13  da  Lei  8.620/1993.  Com  isso,  após  essa  revogação  do  artigo  13,  o 
denominado  “Relatório  de Representantes  Legais  ­  REPLEG”  (fls.  60/63),  acompanhado  do 
Relatório  de Vínculos,  não  pode mais  ostentar  em  seu  título  qualquer  expressão  que  venha 
mesma  a  apenas  insinuar  uma  corresponsabilidade  das  pessoas  nela  relacionadas.  Segue 
transcrição: 

Lei 8.620/1993: 

Art.  13. O  titular da  firma  individual e os  sócios das  empresas 
por  cotas  de  responsabilidade  limitada  respondem 
solidariamente,  com  seus  bens  pessoais,  pelos  débitos  junto  à 
seguridade social. 
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Parágrafo  único.  Os  acionistas  controladores,  os 
administradores,  os  gerentes  e  os  diretores  respondem 
solidariamente  e  subsidiariamente,  com  seus  bens  pessoais, 
quanto  ao  inadimplemento  das  obrigações  para  com  a 
seguridade social, por dolo ou culpa. 

A relação de “Representantes Legais ­ REPLEG” apenas identifica os sócios 
e  diretores  da  empresa  e  respectivo  período  de  gestão  sem,  por  si  só,  atribuir­lhes 
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  pelo  crédito  constituído.  Não  é  conseqüência  do 
aludido documento que os referidos representantes legais passem a constar no polo passivo da 
obrigação tributária. 

O  Relatório  “REPLEG”  serve  apenas  como  subsídio  à  Procuradoria  da 
Fazenda Nacional (PFN), caso haja necessidade de execução judicial do crédito previdenciário, 
e sendo verificada a ocorrência das hipóteses legais para a responsabilização tributária prevista 
no Código Tributário Nacional (CTN). Assim, tem­se que a indicação dos representantes legais 
é  mero  subsídio  para,  se  necessário  e  cabível,  o  crédito  previdenciário  ser  exigido  dos 
administradores exclusiva, solidária ou subsidiariamente com o contribuinte. 

No  entanto,  nem  por  isso  os  representantes  legais  não  devam  constar  em 
relação preparada pelo Fisco. É da analise dos contratos sociais e estatuto que são identificados 
os sócios e diretores da empresa, dessa relação a PFN poderá indicar eventuais corresponsáveis 
pelo crédito, conforme dispõe em especial o artigo 135 da Lei 5.172/1966 (Código Tributário 
Nacional ­ CTN): 

Art.  135.  São  pessoalmente  responsáveis  pelos  créditos 
correspondentes  a  obrigações  tributárias  resultantes  de  atos 
praticados com excesso de poderes ou  infração de  lei,  contrato 
social ou estatutos: 

I ­ as pessoas referidas no artigo anterior; 

II ­ os mandatários, prepostos e empregados; 

III ­ os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 
de direito privado. 

Portanto,  não  acato  essa  preliminar,  eis  que  a  finalidade  do  “Relatório  de 
Representantes Legais ­ REPLEG” é apenas identificar os sócios e diretores da empresa, com 
seu respectivo período de gestão. 

A Recorrente alega que não consta no  lançamento  fiscal a necessária  e 
adequada  descrição  dos  fatos  e  motivação  da  autuação,  existindo  dúvidas  quanto  ao 
lançamento, o qual, diante de tais irregularidades, deve ser declarado nulo. 

Tal alegação não será acatada, pois os elementos probatórios que compõem 
os autos são suficientes para a perfeita compreensão do fato gerador das contribuições sociais 
lançadas,  que  foram  as  relativas  à  contribuição  dos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais  não  descontada,  à  contribuição  patronal  e  às  contribuições  destinadas  ao 
financiamento  das  prestações  concedidas  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  (SAT/GILRAT),  assim  como  as 
contribuições destinadas a outras Entidades/Terceiros, para as competências 12/2001 a 12/2006 
(competências remanescentes após aplicação do instituto da decadência). 
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Os  valores  das  contribuições  sociais  previdenciárias  decorrem  das 
remunerações  pagas  ou  creditadas  aos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais 
(sócios e autônomos), provenientes dos valores de prêmios concedidos a esses segurados por 
meio  de  cartões  de  incentivos,  emitidos  pelas  “empresas  Marketing”  (Mark  Up  Incentive 
Marketing  Promoções  e  Participações  Ltda,  T&L  Marketing  S/C  Ltda,  SWM2  Marketing 
Integrado S/C Ltda e Salles, Adan & Associados e Marketing de Incentivos S/C Ltda). 

Verifica­se  ainda  que  o  lançamento  fiscal  ora  analisado  atende  aos 
pressupostos essenciais para sua  lavratura,  contendo de forma clara os elementos necessários 
para  a  sua  configuração  e  caracterização.  Com  isso,  não  há  que  se  falar  em  vícios  no 
lançamento  fiscal,  eis  que  estão  estabelecidos  de  forma  transparente  nos  autos  (fls.  01/122) 
todos  os  seus  requisitos  legais,  conforme  preconizam  o  art.  142  do  CTN,  o  art.  37  da  Lei 
8.212/1991  e  o  art.  10  do  Decreto  70.235/1972,  tais  como:  local  e  data  da  lavratura; 
caracterização  da  ocorrência  da  situação  fática  da  obrigação  tributária  (fato  gerador); 
determinação  da  matéria  tributável;  montante  da  contribuição  previdenciária  devida; 
identificação do sujeito passivo; determinação da exigência tributária e intimação para cumpri­
la ou impugná­la no prazo de 30 dias; disposição legal infringida e aplicação das penalidades 
cabíveis; dentre outros. 

Lei 5.172/1966 – Código Tributário Nacional (CTN): 

Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Lei 8.212/1991: 

Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou  parcial  das 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  não  declaradas  na  forma  do 
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado 
ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto 
de infração ou notificação de lançamento. 

Nesse mesmo sentido dispõe o art. 10 do Decreto 70.235/1972: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 
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VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

O  Relatório  Fiscal  (fls.  72/76)  e  seus  anexos  (fls.  01/71  e  77/122)  são 
suficientemente claros e  relacionam os dispositivos  legais aplicados ao  lançamento  fiscal ora 
analisado,  bem  como  descriminam  o  fato  gerador  da  contribuição  devida. A  fundamentação 
legal aplicada encontra­se no Relatório de Fundamentos Legais do Débito ­ FLD (fls. 56/59), 
que  contém  todos  os  dispositivos  legais  por  assunto  e  competência.  Há  o  Discriminativo 
Analítico de Débito (DAD), que contém todas as contribuições sociais devidas, de forma clara 
e  precisa  (fls.  04/29).  Ademais,  constam  outros  relatórios  que  complementam  essas 
informações,  tais como: Relatório de Lançamentos (RL), fls. 39/55; Discriminativo Sindético 
de Debito (DSD), fls. 30/38; planilhas contendo a relação nominal dos segurados beneficiários 
dos cartões de incentivos (fls. 98/122); Notas Fiscais emitidas pelas empresas fornecedoras dos 
benefícios  (fls.  77/97);  dentre  outros.  Esses  documentos,  somados  entre  si,  permitem  a 
completa verificação dos valores e cálculos utilizados na constituição do crédito tributário. 

Além disso – nos Termos de Intimação para Apresentação de Documentos ­ 
TIAD (fls. 64/70) e no Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal ­ TEAF (fls. 71) –, todos 
assinados por representantes da empresa, constam a documentação utilizada para caracterizar e 
concretizar a hipótese fática do fato gerador das contribuições lançadas e a informação de que 
o sujeito passivo recebeu toda a documentação utilizada para caracterizar os valores lançados 
no presente lançamento fiscal. Posteriormente, isso foi confirmado pelo Relatório Fiscal de fls. 
72/76. 

Dentro do contexto  fático,  cumpre esclarecer que os cartões de premiação 
eram fornecidos aos segurados empregados de forma nominal e a base de cálculo foi apurada a 
partir  das  Notas  Fiscais  emitidas  pelas  empresas  fornecedoras  dos  cartões  de  incentivos  à 
Recorrente. Isso está consubstanciado no Relatório Fiscal (fls. 72/76) com os seguintes termos: 

“[...]  3  ­  Constituem  fatos  geradores  das  contribuições 
previdenciárias ora lançadas: 

O  valor  tributável  foi  apurado  com  base  nos  valores 
discriminados  nas  Notas  Fiscais  de  Serviços  e  ou  Faturas  de 
Serviços, emitidas pelas empresas Mark Up Incentive Marketing 
Promoções  e  Participações  Ltda.  ­  CNPJ  00.003.373/0001­16, 
T&L Marketing  S/C  Ltda.  ­  CNPJ  04.288.475/0001­86,  SWM2 
Marketing  Integrado  S/C  Ltda.  ­  CNPJ  01.239.512/0001­78  e 
Salles, Adan & Associados Marketing de Incentivos S/C Ltda. – 
CNPJ  66.844.754/0001­36,  apresentadas  pela  empresa  ora 
fiscalizada  e  cujos  valores  foram  confrontadas  com  os 
lançamentos contábeis. 

A  empresa  contabiliza  esses  pagamentos  na  conta  de  despesa 
6.1.2.1.01.11­DESPESAS  MARKETING  ­  Geração  Demanda 
Brasil,  sendo  beneficiários  dessa  premiação,  tanto  segurados 
empregados  como  segurados  contribuintes  individuais(sócios  e 
autônomos).  Assim,  os  valores  ora  lançados  a  esse  título, 
constituem base do Salário de Contribuição/Remuneração desses 
segurados. A empresa  identificou  todos os segurados, conforme 
consta  na  Relação  dos  Beneficiários  fornecido  a  esta 
fiscalização,  cuja  cópia  consta  anexa  a  esta.  A  empresa  não 
procedeu  a  retenção  de  contribuição  de  segurados,  não 
consignando,  portanto,  apropriação  indébita,  sendo  calculado 
pela  alíquota  de  11%  até  limite  máximo,  a  partir  de  04/2003 
para os segurados contribuintes individuais. 
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......................................................................................................... 

10 ­ Desconto dos Segurados: 

a). Ao valor do Salário de Contribuição constante na Folha de 
Pagamento,  foi  acrescido  o  valor  pago  a  título  de  Prêmio,  e 
sobre este novo valor foi calculado o valor correto do desconto 
de  segurados  por  faixas  salariais,  sendo descontado o  valor  já 
retido e recolhido anteriormente. Portanto, só foram cobradas as 
diferenças até o Limite Máximo. 

b).  Onde  a  empresa  já  havia  efetuado  o  desconto  pelo  Limite 
Máximo,  não  houve  apuração  de  contribuição  de  segurados. 
[...]”. 

Com  isso, ao contrário do que afirma a Recorrente, o  lançamento  fiscal  foi 
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o 
agente  fiscal  demonstrado,  de  forma  clara  e  precisa,  a  ocorrência  do  fato  gerador  das 
contribuições  previdenciárias  incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados  empregados  e 
contribuintes  individuais,  fazendo  constar  nos  relatórios  que  o  compõem  (fls.  01/122)  os 
fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas. 

Logo,  essas  alegações  da  Recorrente  de  nulidade  do  lançamento  fiscal  são 
genéricas,  ineficientes e  inócuas, não se permitindo configurar qualquer nulidade e não serão 
acatadas. 

Com  relação  às  alegações  de  inconstitucionalidade  constantes  na  peça 
recursal,  cumpre esclarecer que a administração pública deve observar o princípio da estrita 
legalidade,  sendo  que  as  leis  e  atos  normativos  nascem  com  a  presunção  de 
constitucionalidade,  que  só  pode  ser  elidida  pelo  Poder  Judiciário,  conforme  a  competência 
determinada pela Carta Magna. 

Toda  lei  presume­se  constitucional  e,  até  que  seja  declarada  sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da  matéria,  ou  seja,  declarada  suspensa  pelo  Senado  Federal  nos  termos  art.  52,  X,  da 
Constituição Federal, deve o agente público, como executor da lei, respeitá­la. 

Nesse  sentido,  o  Regimento  Interno  (RI)  do  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais (CARF) veda aos membros de Turmas de julgamento afastar a aplicação de 
lei ou decreto  sob  fundamento de  inconstitucionalidade,  e o próprio Conselho uniformizou a 
jurisprudência administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula nº 2 (Portaria 
MF no 383, publicada no DOU de 14/07/2010), transcrito a seguir: 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Diante disso, não examinarei as questões referente à inconstitucionalidade de 
leis e atos normativos, especificamente as seguintes alegações: (i) inconstitucionalidade do art. 
15 da Lei Complementar no 11/1971, que disciplina a contribuição destinada ao  INCRA; (ii) 
caráter desproporcional, não razoável, da multa aplicada no presente lançamento, afrontando o 
artigo 150, V, da Constituição Federal; dentre outras expostas na peça recursal da Recorrente. 
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A Recorrente alega que seja declarada a extinção do crédito tributário, 
pois os valores apurados estariam fulminados pelo instituto jurídico da decadência até a 
competência 12/2002, nos termos do art. 150, § 4o, do Código Tributário Nacional (CTN). 

Tal  alegação,  pelos  motivos  fáticos  e  jurídicos  a  seguir  delineados,  será 
acatada em parte. 

Esclarecemos  que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  os  Recursos 
Extraordinários  nº  556664,  559882,  559943  e  560626,  negou  provimento  aos  mesmos  por 
unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da 
Lei 8.212/91. 

Na  oportunidade,  os  ministros  ainda  editaram  a  Súmula  Vinculante  08  a 
respeito do tema, a qual transcrevo abaixo: 

Súmula  Vinculante  no  08  ­  STF:  “São  inconstitucionais  o 
parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 1.569/77 e os artigos 
45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência 
de crédito tributário”. 

É  necessário  observar  os  efeitos  da  súmula  vinculante,  conforme  se 
depreende  do  art.  103­A,  caput,  da  Constituição  Federal  que  foi  inserido  pela  Emenda 
Constitucional 45/2004, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua  revisão  ou  cancelamento,  na  forma  estabelecida  em  lei. 
(g.n.) 

Da leitura do dispositivo constitucional, pode­se concluir que, a vinculação à 
súmula  alcança  a  administração  pública  e,  por  conseqüência,  os  julgadores  no  âmbito  do 
contencioso administrativo fiscal. 

O  Código  Tributário  Nacional  trata  da  decadência  no  artigo  173,  abaixo 
transcrito: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 
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Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário 
definiu no art. 150, § 4º, o seguinte: 

Art.  150.  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Entretanto,  tem  sido  entendimento  constante  em  julgados  do  Superior 
Tribunal de Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do 
pagamento da contribuição, aplica­se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o 
prazo  de  cinco  anos  passa  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador,  uma  vez  que  resta 
caracterizado o lançamento por homologação. 

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser 
homologado e, por conseqüência, aplica­se o disposto no art. 173 do CTN, em que o prazo de 
cinco  anos  passa  a  ser  contado  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo 
sentido: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  PRAZO 
DECADENCIAL  DE  CONSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO. 
TERMO  INICIAL.  INTELIGÊNCIA  DOS  ARTS.  173,  I,  E 
150, § 4º, DO CTN. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, 
em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual 'o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se após 
5  (cinco)  anos,  contados:  I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado'. 

2.  Todavia,  para  os  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação – que, segundo o art. 150 do CTN, 'ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa'  e  'opera­se  pelo  ato  em  que  a  referida 
autoridade,  tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa' –,há regra específica. 
Relativamente  a  eles,  ocorrendo  o  pagamento  antecipado  por 
parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de 
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eventuais  diferenças  é de cinco  anos  a  contar  do  fato  gerador, 
conforme  estabelece  o  §  4º  do  art.  150  do  CTN.  Precedentes 
jurisprudenciais. 

3.  No  caso  concreto,  o  débito  é  referente  à  contribuição 
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e 
não  houve  qualquer  antecipação  de  pagamento.  É  aplicável, 
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 
173, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento. (AgRg nos 
EREsp  216.758/SP,  1ª  Seção,  Rel. Min.  Teori  Albino  Zavascki, 
DJ de 10.4.2006) 

......................................................................................................... 

TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA. 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  DECADÊNCIA. 
PRAZO  QÜINQÜENAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
MEDIDA  LIMINAR.  SUSPENSÃO  DO  PRAZO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  Nas  exações  cujo  lançamento  se  faz  por  homologação, 
havendo pagamento antecipado, conta­se o prazo decadencial a 
partir  da  ocorrência  do  fato  gerador  (art.  150,  §  4º,  do CTN), 
que é de cinco anos. 

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173, I, do CTN. 

Omissis. 

4.  Embargos  de  divergência  providos.  (EREsp  572.603/PR,  1ª 
Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5.9.2005) 

Verifica­se  que  o  lançamento  fiscal  em  tela  refere­se  às  competências 
04/2000 a 12/2006 e foi efetuado em 28/12/2007, data da intimação e ciência do sujeito passivo 
(fl. 01). 

No  caso  em  tela,  trata­se  do  lançamento  de  contribuições,  cujos  fatos 
geradores não  são  reconhecidos  como  tal  pela  empresa,  restando  claro que,  com  relação aos 
mesmos,  a  Recorrente  não  efetuou  qualquer  antecipação  de  pagamento,  conforme  Relatório 
Fiscal  (fls.  72/76)  e  Discriminativo Analítico  de  Débito  ­  DAD  (fls.  04/29).  Nesse  sentido, 
aplica­se o art. 173, inciso I, do CTN no presente lançamento fiscal, para considerar que estão 
abrangidos  pela  decadência  os  créditos  correspondentes  aos  fatos  geradores  ocorridos  até 
11/2001, inclusive. 

Logo, a recorrente não poderia ter sido autuada pelas competências anteriores 
a  12/2001,  pois  o  direito  potestativo  do  Fisco  –  nas  competências  até  11/2001,  inclusive,  e 
competência 13/2001 – já estava extinto pelo instituto da decadência tributária. 

Esclarecemos que  a competência 12/2001 não deve  ser excluída do  cálculo 
do  lançamento fiscal ora analisado, porquanto a sua exigibilidade e a sua hipótese imponível 
(situação  fática  da  hipótese  de  incidência  da  contribuição)  somente  ocorrerão  a  partir  de 
01/2002, com a remuneração paga, devida ou creditada a qualquer  título, durante o mês, aos 
segurados obrigatórios do RGPS, quando poderia ter sido efetuado o lançamento fiscal. 
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Dessa  forma,  acato  parcialmente  a  preliminar  de  decadência  tributária  ora 
examinada,  excluindo  os  valores  apurados  até  a  competência  11/2001,  inclusive,  e  passo  ao 
exame de mérito. 

DO MÉRITO: 

A Recorrente argumenta que os valores decorrentes das parcelas pagas a 
título de programa de incentivo, por meio de cartão de premiação, não integram a base 
de cálculo da contribuição previdenciária por não possuírem natureza remuneratória. 

Tal  alegação  não  deve  prosperar  pelos  fatos,  pela  legislação  de  regência  e 
pela jurisprudência judicial e deste Conselho, todos a seguir delineados neste voto. 

Considerando  o  Relatório  Fiscal  (fls.  72/76)  e  Contrato  firmado  entre  as 
“empresas  de  Marketing”  (Mark  Up  Incentive  Marketing  Promoções  e  Participações  Ltda, 
T&L Marketing S/C Ltda, SWM2 Marketing Integrado S/C Ltda e Salles, Adan & Associados 
e Marketing de  Incentivos S/C Ltda) e a Recorrente,  constata­se que  era  fornecido cartão de 
premiação  aos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  destinado  a  programa  de 
estímulo  ao  aumento  de  produtividade  e,  portanto,  relacionado  ao  alcance  de  metas  de 
desempenho, conforme relatado pela própria Recorrente (fls. 155): 

“[...] Conforme já demonstrado, o impulso para a lavratura da 
presente  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  ­  NFLD 
foi  o  contrato  de  premiação  e  incentivos  pactuado  com  as 
empresas  enumeradas  pelo  Sr.  Auditor  Fiscal,  que  tem  por 
objeto  premiar,  a  título  de  incentivo  performance,  pessoas  do 
relacionamento da empresa ora Requerente, que venham a ser 
por ela indicados e contemplados. (g.n.) [...]” 

Assim, os referidos “colaboradores” são escolhidos e  indicados pela própria 
empresa  contratante  como  beneficiários  dos  prêmios,  pela  razão  mais  óbvia  possível,  são 
subordinados à Recorrente. 

É  importante  esclarecer  que  os  contratos  firmados  entre  a  Recorrente  e  as 
referidas empresas de Marketing não tem o condão de afastar a incidência da lei, pois, pouco 
importa  que  nestes  contratos  esteja  previsto  expressamente  que  os  prêmios  não  configuram 
salários,  se  o  contrário  resulta  da  legislação  previdenciária  (Lei  8.212/1991).  Isso  está  em 
consonância  com  o  art.  126  do  Código  Tributário  Nacional  (CTN)  –  Lei  5.172/1966  –,  in 
verbis: 

Art.  123.  Salvo  disposições  de  lei  em  contrário,  as  convenções 
particulares,  relativas  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de 
tributos,  não  podem  ser  opostas  à  Fazenda  Pública,  para 
modificar  a  definição  legal  do  sujeito  passivo  das  obrigações 
tributárias correspondentes. 

Os valores pagos por meio de cartão de incentivo são considerados prêmios e 
prêmio é um salário vinculado a fatores de ordem pessoal do trabalhador, como a produção, a 
eficiência, dentre outros fatores de produção. Caracteriza­se pelo seu aspecto condicional; uma 
vez atingida a condição prevista por parte do trabalhador, este faz jus ao mesmo. Portanto, por 
depender do desempenho individual do trabalhador, o prêmio tem caráter retributivo, ou seja, 
contraprestação do serviço prestado e, por conseqüência, possui natureza jurídica salarial. 
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A Recorrente  tenta descaracterizar a natureza  salarial dos prêmios  alegando 
que são pagos por mera liberalidade da empresa e sem habitualidade (ganhos eventuais), uma 
vez  que  o  pagamento  é  vinculado  exclusivamente  à  eventual  superação  das  metas  ou 
expectativas de desempenho pré­determinadas pela mesma. 

Ocorre que tal entendimento não pode prevalecer. 

A meu ver, a habitualidade não fica caracterizada apenas pelo pagamento em 
tempo certo, de forma mensal, bimestral, semestral, ou anual, mas pela garantia do recebimento 
a  cada  implemento  de  condição  por  parte  do  trabalhador.  Tanto  ficou  configurada  a 
habitualidade que a Recorrente disponibilizou os cartões, no período de 04/2000 a 12/2006, aos 
segurados empregados e contribuintes individuais. Portanto, a habitualidade, no presente caso, 
resta caracterizada em decorrência da própria política de premiação realizada pela Recorrente. 

O  pagamento  de  prêmios  por  cumprimento  de  condição  leva  tais  valores  a 
aderirem  ao  contrato  de  trabalho,  cuja  eventual  supressão  pode  caracterizar  alteração 
prejudicial do contrato de trabalho, o que é vedado pelo art. 468 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que dispõe neste sentido: 

Art.  468.  Nos  contratos  individuais  de  trabalho  só  é  lícita  a 
alteração  das  respectivas  condições  por  mútuo  consentimento, 
ainda  assim,  desde  que  não  resultem,  direta  ou  indiretamente, 
prejuízos  ao  empregado,  sob  pena  de  nulidade  da  cláusula 
infringente desta garantia. 

O  entendimento  acima  encontra  respaldo  na  jurisprudência  trabalhista, 
conforme se verifica nos seguintes julgados: 

Prêmios.  Salário­condição.  Os  prêmios  constituem  modalidade 
de  salário­condição,  sujeitos  a  fatores  determinados.  E,  como 
tal, integram a remuneração do autor estritamente nos meses em 
que verificada a condição”.(RO­23976/97 – TRT 3ª Reg. – 1ª T – 
relator juiz Ricardo Antônio Mohallem – DJMG 22­01­99). 

Comissões  e  prêmios.  Distinção.  Comissão  é  um  porcentual 
calculado sobre as vendas ou cobranças  feitas pelo empregado 
em  favor do empregador. O prêmio depende do atingimento de 
metas estabelecidas pelo empregador. É salário­condição. Uma 
vez  atingida  a  condição,  a  empresa  paga  o  valor  combinado. 
Não  se  pode  querer  que  o  preposto  saiba  a  natureza  jurídica 
entre uma verba e outra”.  (Proc. nº 00693­2003­902­02­00­7 – 
Ac. 20030282661 – TRT 2ª Reg. ­ 3ª Turma – relator juiz Sérgio 
Pinto Martins – DOESP 24­.06­03). 

Com isso, entendo que há  incidência de contribuições previdenciárias sobre 
os valores pagos aos segurados empregados por meio de cartão de premiação. 

Nesse  sentido,  registramos  que  há  vários  precedentes  desta  natureza 
prolatados  por  esta  Corte  Administrativa,  então  denominada  6ª  Câmara  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes: Ac. 206­00236, Ac. 206­00286, Ac. 206­00333, Ac. 206­00949. Ainda registro 
o teor das ementas nos julgados abaixo: 

ACÓRDÃO 206­00949 – Recurso 147059 

Ementa:  PREVIDENCIÁRIO  –  REMUNERAÇÃO  INDIRETA  – 
UTILIDADES  –  PAGAMENTO  DE  PRÊMIO  – 
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PRODUTIVIDADE  ­  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO  – 
DECADÊNCIA 

Incide  contribuição  previdenciária  sobre  o  prêmio  fornecido 
pela  empresa  aos  contribuintes  individuais  que  lhe  prestam 
serviços, a título de incentivo pelas vendas. (...) 

......................................................................................................... 

ACÓRDÃO 206­00286 – Recurso 141822 

Ementa:  NOTIFICAÇÃO  FISCAL  DE  LANÇAMENTO  ­ 
REMUNERAÇÃO.  INCENTIVE  HOUSE.  PARCELA  DE 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

MULTA MORATÓRIA E OS JUROS SELIC SÃO DEVIDOS NO 
CASO DE INADIMPLÊNCIA DO CONTRIBUINTE. 

A  verba  paga  pela  empresa  aos  segurados  por  intermédio  de 
programa de incentivo, administrativo pela Incentive House S.A. 
é fato gerador de contribuição previdenciária. 

Uma  vez  estando  no  campo  de  incidência  das  contribuições 
previdenciárias,  para  não  haver  incidência  é  mister  previsão 
legal  nesse  sentido,  sob  pena  de  afronta  aos  princípios  da 
legalidade e da isonomia. 

O  contribuinte  inadimplente  tem  que  arcar  com  o  ônus  de  sua 
mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos. 

Dentro  desse  contexto,  peço  vênia  à  ilustre  Conselheira  Elaine  Cristina 
Monteiro e Silva Vieira para transcrever trecho de seu voto, condutor do Ac. 206­01657, que 
enfrenta a questão ora posta em julgamento: 

[...]  Conforme  discutido  nos  autos  o  ponto  chave  é  a 
identificação  do  campo  de  incidência  das  contribuições 
previdenciárias.  Para  isso  façamos  uso  da  legislação 
previdenciária,  atrelada  a  conceitos  trazidos  da  legislação 
trabalhista. 

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n° 8.212/1991, para 
o segurado empregado entende­se por salário­de­contribuição a 
totalidade  dos  rendimentos  destinados  a  retribuir  o  trabalho, 
incluindo  nesse  conceito  os  ganhos  habituais  sob  a  forma  de 
utilidades, nestas palavras: 

“Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
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coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/97)” 

O conceito de  remuneração, descrito no art.  457 da CLT, deve 
ser  analisado  em  sua  acepção  mais  ampla,  ou  seja, 
correspondendo  ao  gênero,  do  qual  são  espécies  principais  os 
termos salários, ordenados, vencimentos etc. 

“Art.  457.  Compreendem­se  na  remuneração  do  empregado, 
para  todos  os  efeitos  legais,  além  do  salário  devido  e  pago 
diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, 
as gorjetas que receber. 

§  1º  Integram  o  salário  não  só  a  importância  fixa  estipulada, 
como  também  as  comissões,  percentagens,  gratificações 
ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos  pagos  pelo 
empregador. 

(Súmulas nos 84, 101 e 226 do TST.) 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como 
as diárias para viagem que não excedam de cinqüenta por cento 
do salário percebido pelo empregado. 

§ 3º Considera­se gorjeta não só a importância espontaneamente 
dada  pelo  cliente  ao  empregado,  como  também  aquela  que  for 
cobrada pela empresa ao cliente,  como adicional nas contas, a 
qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 

Art.  458.  Além  do  pagamento  em  dinheiro,  compreende­se  no 
salário,  para  todos  os  efeitos  legais,  a  alimentação,  habitação, 
vestuário  ou  outras  prestações  in  natura  que  a  empresa,  por 
força  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer  habitualmente  ao 
empregado.  Em  caso  algum  será  permitido  o  pagamento  com 
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.” 

Não  procede  o  argumento  do  recorrente,  uma  vez  que  já  está 
pacificado  na  doutrina  e  jurisprudência  que  os  prêmios  pagos 
possuem natureza salarial. 

A definição de “prêmios” dada pela recorrente não se coaduna 
com  a  de  verba  indenizatória,  mas,  com  a  de  parcelas 
suplementares pagas em razão do exercício de atividades, tendo 
o  empregado  alcançado  resultados  no  exercício  da  atividade 
laboral. 

(...) 

Claro  é o  posicionamento do  STF,  acerca  da  natureza  salarial 
dos prêmios, posto o descrito na súmula n° 209, nestes termos: 

“Súmula  209  –  Salário­Prêmio,  salário  –produção.  O  salário­
produção, como outras modalidades de salário prêmio, é devido, 
desde  que  verificada  a  condição  a  que  estiver  subordinado,  e 
não  pode  ser  suprimido,  unilateralmente,  pelo  empregador, 
quando pago com habitualidade.” 

Os  prêmios  são  considerados  parcelas  salariais  suplementares, 
pagas  em  função  do  exercício  de  atividades  atingindo 
determinadas  condições.  Neste  sentido,  adquirem  caráter 
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estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais, 
um “plus” em função do alcance de metas e resultados Não tem 
por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um 
incentivo ao empregado. 

(...) 

Vale  destacar  ainda,  que  por  se  caracterizarem  como 
remuneração,  os  prêmios  devem,  em  regra,  refletir  no 
pagamento  de  todas  as demais  verbas  trabalhistas,  sejam  elas: 
férias,  13º  salário,  repouso  semanal  remunerado,  devendo­se 
observar  a  habitualidade  dependendo  da  verba  que  se  faça 
incidir. 

Pelo exposto o campo de  incidência  é delimitado pelo  conceito 
remuneração.  Remunerar  significa  retribuir  o  trabalho 
realizado.  Desse  modo,  qualquer  valor  em  pecúnia  ou  em 
utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de 
um trabalho executado ou de um serviço prestado, ou até mesmo 
por  ter  ficado  à  disposição  do  empregador,  está  sujeito  à 
incidência de contribuição previdenciária. 

Cabe  destacar  nesse  ponto,  que  os  conceitos  de  salário  e  de 
remuneração não se confundem. Enquanto o primeiro é restrito 
à  contraprestação  do  serviço  devida  e  paga  diretamente  pelo 
empregador ao empregado, em virtude da relação de emprego; a 
remuneração é mais ampla, abrangendo o salário, com todos os 
componentes, e as gorjetas, pagas por terceiros. Nesse sentido é 
a  lição de Alice Monteiro de Barros, na obra Curso de Direito 
do Trabalho, Editora LTR, 3ª edição, página 730.  

A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 
28,  §9º,  quais  as  verbas  que  não  integram  o  salário  de 
contribuição.  Tais  parcelas  não  sofrem  incidência  de 
contribuições  previdenciárias,  seja  por  sua  natureza 
indenizatória ou assistencial, nestas palavras: (...) 

Pela  análise  do  dispositivo  legal,  podemos  observar  que  não 
existe  nenhuma  exclusão  quanto  aos  prêmios  concedidos  seja 
aos  segurados  empregados  ou  contribuintes  individuais.  Além 
disso,  o  texto  legal  não  cria  distinção  entre  as  exclusões 
aplicáveis aos empregados e aos contribuintes individuais. [...]” 

Dessa forma, não acato as alegações da Recorrente, eis que valores pagos por 
meio  de  cartão  de  incentivo  possuem  natureza  remuneratória  e  devem  integrar  o  salário  de 
contribuição. 

Quanto  à  argumentação  da  ilegalidade  da  cobrança  da  contribuição 
para o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT/GILRAT), tal tese não será acatada, pois o 
Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  já  pacificou  a  matéria  no  julgamento  do  RE  343.446­SC, 
Relator Ministro Carlos Velloso. 

Assim,  entendeu  o  STF  que  a  exigência  da  contribuição  para  o  custeio  do 
SAT, por meio das Leis nos 7.787/1989 e 8.212/1991, é constitucional e também declarou que a 
delegação  ao  Poder  Executivo  –  para  regulamentação  dos  conceitos  de  “atividades 
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preponderante”  e  “grau  de  risco  leve,  médio  e  grave”  –  tem  amparo  constitucional. 
Transcrevemos a ementa do RE 343.446­SC: 

EMENTA:  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO ­ 
SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação 
da  Lei  9.732/98.  Decretos  612/92,  2.173/97  e  3.048/99.  C.F., 
artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I  ­  Contribuição  para  o  custeio  do  Seguro  de  Acidente  do 
Trabalho  ­ SAT: Lei 7.787/89, art. 3º,  II; Lei 8.212/91, art. 22, 
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 
art.  154,  I,  da  Constituição  Federal:  improcedência. 
Desnecessidade  de  observância  da  técnica  da  competência 
residual  da  União,  C.F.,  art.  154,  I.  Desnecessidade  de  lei 
complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II ­ O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da 
igualdade,  por  isso  que  o  art.  4º  da  mencionada  Lei  7.787/89 
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III ­ As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 
satisfatoriamente,  todos os elementos capazes de  fazer nascer a 
obrigação  tributária  válida.  O  fato  de  a  lei  deixar  para  o 
regulamento  a  complementação  dos  conceitos  de  "atividade 
preponderante"  e  "grau  de  risco  leve,  médio  e  grave",  não 
implica  ofensa  ao  princípio  da  legalidade  genérica,  C.F.,  art. 
5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. (g.n.) 

IV. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não 
é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não 
integra o contencioso constitucional. 

V. Recurso extraordinário não conhecido. (RE 343446, Rel. Min. 
Carlos Velloso, DJ de 04/04/2004) 

Ainda o Relator desse RE 343.446­SC registrou que: “(...) o regulamento não 
pode  inovar  na ordem  jurídica,  pelo que não  tem  legitimidade constitucional o  regulamento 
“praeter  legem”.  Todavia,  o  regulamento  delegado  ou  autorizado  ou  “intra  legem”  é 
condizente com a ordem jurídico­constitucional brasileira”. 

Esse  entendimento  de  que  a  cobrança  da  contribuição  destinada  ao 
SAT/GILRAT é legítima vem sendo mantido pelo STF, senão vejamos: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL.  SAT. 
TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Contribuição  social.  Seguro de Acidente do Trabalho ­  SAT. 
Lei  n.  7.787/89,  artigo  3o,  II.  Lei  n.  8.212/91,  artigo  22,  II. 
Constitucionalidade. Precedente. 

2. A cobrança da contribuição ao SAT  incidente  sobre o  total 
das  remunerações  pagas  tanto  aos  empregados  quanto  aos 
trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. (g.n.)  

Agravo regimental a que se nega provimento. [...] 

Voto [...] 
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4.  O  Supremo  afastou  a  argumentação  de  contrariedade  do 
princípio da  legalidade  tributária  [CB, artigo 150,  I], uma vez 
que a lei fixou padrões e parâmetros, deixando para os decretos 
regulamentares  ns.  612/92,  2.173/97  e  3.048/99  a  delimitação 
dos  conceitos  necessários  à  aplicação  concreta  da  norma 
"atividade  preponderante"  e  "grau  de  risco  leve,  médio  ou 
grave".  (g.n.)  (AIAgR  742458/DF,Rel.  Min.  Eros  Grau,  Dje 
14/05/2009) 

Depreende­se dessas decisões do STF que a complementação dos conceitos 
de atividade preponderante e do grau de  risco para aplicação das alíquotas do SAT/GILRAT 
pode ser estabelecida por meio de Decreto (regulamento do Poder Executivo), desde que a lei 
assim o discipline. 

Nesse  sentido,  há  precedentes  judiciais  no Tribunal Regional  Federal  da  4a 
Região (TRF4), a saber: 

TRIBUTÁRIO.  SEGURO  ACIDENTE  DO  TRABALHO  ­  SAT. 
CONSTITUCIONALIDADE.  GRAU  DE  RISCO. 
REGULAMENTO.  1. Não  há  qualquer  vício  no  se  atribuir  ao 
Executivo,  ou  a  um  órgão  do  Executivo,  a  determinação  dos 
graus de risco das empresas, para o enquadramento destas nos 
correspondentes  graus  de  risco.  2.  Em  muitas  situações  o 
legislador  é  obrigado  a  editar  normas  "em  branco",  cujo 
conteúdo final é deixado a outro foco de poder, sem que nisso se 
entreveja  a  vedada  delegação  legislativa.  As  circunstâncias 
dirão  a  quem  deferir  a  competência.  3.  Não  se  confunde  a 
delegação  legislativa  com  a  suplementação  técnica  da  norma 
por autoridade administrativa. O que se tem, no caso dos autos, 
é  típica  suplementação  técnica  da  lei,  atribuída  à  autoridade 
administrativa,  que  não  estará  exercendo  qualquer  função 
normativa  e  nem mesmo  regulamentar.  Via  de  conseqüência, 
não há qualquer vício de inconstitucionalidade na fixação, pelo 
Ministério  da  Previdência  Social,  dos  critérios  de 
enquadramento  das  empresas  nos  diversos  graus  de  risco  de 
acidentes  do  trabalho.  4. Recurso  de  apelação  improvido.(TRF 
4a  Região,  Recurso  de  Apelação  nº  1999.72.01.006298­3/SC, 
Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira). (g.n.) 

Por  sua  vez,  cumpre  esclarecer  que,  nas  competências  objeto  do  presente 
lançamento  fiscal  (04/2000  a  12/2006),  houve  um  auto­enquadramento  na  alíquota 
SAT/GILRAT  de  2%  pela  Recorrente  na  Guia  de Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à 
Previdência Social (GFIP), conforme documentos juntados aos autos de fls. 354/394. Ou seja, 
o  próprio  sujeito  passivo  enquadrou­se  no  grau  de  risco  médio  (2%).  Além  disso,  os 
documentos  juntados aos autos operaram­se em desfavor da Recorrente,  eis que se  tratam de 
documentos  declaratórios  ao  Fisco  preenchidos  pela  empresa  e  não  há  documentos  que 
demonstrem o contrário do que foi registrado na GFIP. 

Logo,  em  consonância  com  a  legislação  previdenciária  de  regência  ao 
lançamento  fiscal,  entendo  que  é  devida  à  contribuição  destinada  ao  Seguro  de Acidente  de 
Trabalho  (SAT/GILRAT),  e  afasto  a  alegação  da  Recorrente  de  ilegalidade  dessa  exação 
previdenciária. 
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Quanto à alegação de inconstitucionalidade/ilegalidade das contribuições 
destinadas ao INCRA,  frise­se que incabível seria sua análise na esfera administrativa. Não 
pode  a  autoridade  administrativa  recusar­se  a  cumprir  norma  cuja  constitucionalidade  vem 
sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis os preceitos regulados na Lei 8.212/1991 e 
demais disposições das legislações vigentes que embasaram o lançamento fiscal ora analisado. 

Dessa  forma,  quanto  à  inconstitucionalidade/ilegalidade  na  cobrança  das 
contribuições  destinadas  ao  INCRA,  não  há  razão  para  a  Recorrente.  Como  dito,  não  é  de 
competência  da  autoridade  administrativa  a  recusa  ao  cumprimento  de  norma  supostamente 
inconstitucional, razão pela qual são exigíveis as contribuições incidentes sobre a remuneração 
paga, creditada ou debitada aos segurados empregados. 

Isso  está  em  consonância  com  o  Enunciado  nº  2  de  Súmula  do  CARF, 
mencionado na análise da preliminar das alegações de inconstitucionalidade expostas na peça 
recursal. 

Por  outro  lado,  esclarecemos  que  a  matéria  já  se  encontra  pacificada  no 
âmbito  do  poder  Judiciário,  firmando  entendimento  de  que  é  devida  a  contribuição  social 
destinada  ao  INCRA,  conforme  se  percebe  do  precedente  do  Superior  Tribunal  de  Justiça 
(STJ), analisado sob a égide de Recursos Repetitivos, confira­se: 

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA.CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EXTINÇÃO 
PELAS  LEIS  7.787/89  OU  8.212/91.  NÃO  OCORRÊNCIA. 
EXAÇÃO  EXIGÍVEL  DAS  EMPRESAS  URBANAS.  ACÓRDÃO 
EMBARGADO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA 
PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 168/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente 
os embargos de divergência (art. 266, § 3º, do RISTJ). 

2.  A  jurisprudência  da  Primeira  Seção,  consolidada  inclusive 
em  sede  de  recurso  especial  repetitivo  (REsp  977.058/RS,  Rel. 
Min. Luiz Fux, DJe 10/11/2008), firmou o entendimento de que 
a contribuição para o Incra (0,2%) não foi revogada pelas Leis 
7.787/89  e  8.213/91,  sendo  exigível,  também,  das  empresas 
urbanas. (g.n.) 

3.  Incidência  da  Súmula  168/STJ:  "Não  cabem  embargos  de 
divergência,  quando a  jurisprudência do Tribunal  se  firmou no 
mesmo sentido do acórdão embargado". 

4.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  nos  EREsp 
803.780/SC,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 30/11/2009)”. 

Logo, são devidas as contribuições destinadas ao INCRA, afastando assim as 
alegações de ilegalidade dessa contribuição. 

No  que  tange  à  arguição  de  inconstitucionalidade,  ou  ilegalidade,  de 
legislação previdenciária que dispõe sobre a utilização taxa de juros (taxa SELIC), frise­
se  que  incabível  seria  sua  análise  na  esfera  administrativa.  Não  pode  a  autoridade 
administrativa  recusar­se  a  cumprir  norma  cuja  constitucionalidade  vem  sendo  questionada, 
razão  pela  qual  são  aplicáveis  as  normas  reguladas  na  Lei  8.212/1991.  Isso  está  em 
consonância com o Enunciado nº 2 de Súmula do CARF: “O CARF não é competente para se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”. 
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Esclarecemos que foi correta a aplicação do índice pelo Fisco, pois o art. 144 
do CTN dispõe que o lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação 
tributária e rege­se pela lei então vigente, ainda que modificada ou revogada, e a cobrança de 
juros (taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC) estava prevista em 
lei específica da previdência social, art. 341 da Lei 8.212/1991. 

Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STJ  no  Recurso  Especial  n°  475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
CDA.  VALIDADE.  MATÉRIA  FÁTICA.  SÚMULA  07/STJ. 
COBRANÇA  DE  JUROS.  TAXA  SELIC.  INCIDÊNCIA.  A 
averiguação  do  cumprimento  dos  requisitos  essenciais  de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula  07/STJ. No  caso  de  execução de dívida  fiscal,  os  juros 
possuem  a  função  de  compensar  o  Estado  pelo  tributo  não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto  com o art.  161, § 1º,  do CTN. A aplicação de  tal 
Taxa  já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua  instituição,  isto  é,  1º/01/1996  (REsp  439256/MG).  Recurso 
especial  parcialmente  conhecido,  e  na  parte  conhecida, 
desprovido. 

A propósito, convém mencionar que o Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais  (CARF)  uniformizou  a  jurisprudência  administrativa  sobre  a  matéria  por  meio  do 
enunciado  da  Súmula  nº  4  (Portaria  MF  no  383,  publicada  no  DOU  de  14/07/2010),  nos 
seguintes termos: 

Súmula CARF nº  4: A  partir  de  1o  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ Selic para títulos federais. 

Não  tendo  o  contribuinte  recolhido  à  contribuição  previdenciária  em  época 
própria,  tem por obrigação arcar com o ônus de  seu  inadimplemento. Caso não se  fizesse  tal 
exigência,  poder­se­ia  questionar  a  violação  ao  principio  da  isonomia,  por  haver  tratamento 
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que 
não recolheram no prazo fixado pela legislação. 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança de juros, estando 
os  valores  descritos  no  lançamento  fiscal,  em  consonância  com  o  prescrito  pela  legislação 
previdenciária, eis que o art. 34 da Lei 8.212/1991 dispunha que as contribuições sociais não 
                                                           
1 Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação 
fiscal de  lançamento, pagas  com atraso, objeto ou não de parcelamento,  ficam sujeitas  aos  juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, 
de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Artigo 
restabelecido, com nova redação dada e parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 
Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos  aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das 
contribuições corresponderá a um por cento. 
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recolhidas à época própria ficavam sujeitas aos juros SELIC e multa de mora, todos de caráter 
irrelevável.  Isso  está  em  consonância  com  o  próprio  art.  161,  §  1°,  do CTN2,  pois  havendo 
legislação especifica dispondo de modo diverso, abre­se a possibilidade de que seja  aplicada 
outra  taxa e, no caso das contribuições previdenciárias pagas com atraso, a  taxa utilizada é a 
SELIC. 

O  disposto  no  art.  161  do CTN não  estabelece  norma  geral  em matéria  de 
legislação tributária. Portanto, sendo materialmente lei ordinária pode ser alterado por outra lei 
de igual status, não havendo necessidade de lei complementar. 

Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem caráter confiscatório, 
o que é vedado pela Constituição Federal,  já que ela  seria abusiva e desproporcional,  e 
deveria  ser  relevada,  razão  não  confiro  ao  Recorrente,  já  que  a  multa  foi  aplicada  em 
conformidade  à  legislação  previdenciária  descrita  acima.  Ademais,  conforme  registramos 
anteriormente,  a  verificação  de  inconstitucionalidade  de  ato  normativo  é  inerente  ao  Poder 
Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo. 

Logo, essa verificação de que a multa aplicada vai de encontro ao princípio 
constitucional  da  isonomia  e  teria  caráter  confiscatório,  ora  pretendida  pela  Recorrente, 
exacerba a competência originária dessa Corte administrativa, que é a de órgão revisor dos atos 
praticados  pela  Administração,  bem  como  invade  competência  atribuída  especificamente  ao 
Judiciário pela Constituição Federal. 

Registramos que a vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se 
dá  em  relação  ao  tributo  e  não  à multa  pecuniária  ora  discutida  pela  recorrente,  sendo  esta 
última a  apreciada no  caso  concreto. Nesse  sentido preceitua o  art.  150,  IV, da Constituição 
Federal de 1988: 

Art.  150  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 

(...) 

IV ­ utilizar tributo com efeito de confisco; 

Portanto,  não  possui  natureza  de  confisco  a  exigência  da multa  moratória, 
conforme  prevê  o  art.  35  da  Lei  8.212/1991,  já  que  se  trata  de  uma multa  pecuniária.  Não 
recolhendo  na  época  própria  o  sujeito  passivo  tem  que  arcar  com  o  ônus  de  seu 
inadimplemento. 

Em decorrência dos princípios da autotutela e da legalidade objetiva, no 
que  tange  à  aplicação  da  multa  de  mora  sobre  as  contribuições  devidas,  entendo  que 
deverá ser aplicada a legislação vigente à época do fato gerador. 

A  questão  a  ser  enfrentada  é  a  retroatividade  benéfica  para  redução  ou 
mesmo  exclusão  das  multas  aplicadas  através  de  lançamentos  fiscais  de  contribuições 
previdenciárias na vigência da Medida Provisória (MP) 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 
11.941/2009, mas nos casos em que os fatos geradores ocorreram antes de sua edição. É que a 
                                                           
2 Lei 5.172/1966 – Código Tributário Nacional (CTN): 
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 
determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 
garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. 
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medida provisória  revogou o art. 35 da Lei 8.212/1991 que  trazia as  regras de aplicação das 
multas de mora, inclusive no caso de lançamento fiscal, e em substituição adotou a regra que já 
existia para os demais tributos federais, que é a multa de ofício de, no mínimo, 75% do valor 
devido. 

Para  tanto,  deve­se  examinar  cada  um  dos  dispositivos  legais  que  tenham 
relação com a matéria. Prefiro começar com a regra vigente à época dos fatos geradores. 

Lei 8.212/1991: 

Art. 35. Sobre as contribuições  sociais em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: 

(...) 

II ­ para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal 
de lançamento: 

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; 

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; 

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS;  

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 

III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 

c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não  foi  objeto  de  parcelamento;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi 
objeto  de  parcelamento.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

De  fato,  a  multa  inserida  como  acréscimo  legal  nos  lançamentos  tinha 
natureza  moratória  –  era  punido  o  atraso  no  pagamento  das  contribuições  previdenciárias, 
independentemente  de  a  cobrança  ser  decorrente  do  procedimento  de  ofício.  Mesmo  que  o 
contribuinte não tivesse realizado qualquer pagamento espontâneo, sendo portanto necessária a 
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constituição do crédito tributário por meio de lançamento, ainda assim a multa era de mora. A 
redação do dispositivo legal, em especial os trechos por mim destacados, é muito claro nesse 
sentido. Não se punia a falta de espontaneidade, mas tão somente o atraso no pagamento – 
a mora. 

Contemporâneo  à  essa  regra  especial  aplicável  apenas  às  contribuições 
previdenciárias  já vigia,  desde 27/12/1996, o  art.  44 da Lei 9.430/1996,  aplicável  a  todos os 
demais tributos federais: 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

Multas de Lançamento de Ofício 

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas, calculadas sobre a  totalidade ou diferença de 
tributo ou contribuição: 

I ­ de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento 
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento 
do  prazo,  sem  o  acréscimo  de  multa  moratória,  de  falta  de 
declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do 
inciso seguinte; 

II ­ cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de 
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de 
novembro  de  1964,  independentemente  de  outras  penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis. 

É certo que esse possível conflito de normas é apenas aparente, pois como se 
sabe a norma especial prevalece sobre a geral, sendo isso um dos critérios para a solução dessa 
controvérsia. Para os  fatos  geradores  de contribuições previdenciárias ocorridos  até  a MP no 
449 aplicava­se exclusivamente o art. 35 da Lei 8.212/1991. 

Portanto,  a  sistemática  dos  artigos  44  e  61  da  Lei  9.430/1996,  para  a  qual 
multas  de  ofício  e  de  mora  são  excludentes  entre  si,  não  se  aplica  às  contribuições 
previdenciárias. Quando a destempo mas espontâneo o pagamento aplica­se a multa de mora e, 
caso  contrário,  seja  necessário  um  procedimento  de  ofício  para  apuração  do  valor  devido  e 
cobrança  através  de  lançamento  então  a multa  é  de  ofício.  Enquanto  na  primeira  se  pune  o 
atraso no pagamento, na segunda multa, a falta de espontaneidade. 

Portanto,  repete­se: no caso das  contribuições previdenciárias  somente o 
atraso  era  punido  e  nenhuma  dessas  regras  se  aplicava;  portanto,  não  vejo  como  se 
aplicar, sem observância da regra especial que era prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991, a 
multa de ofício aos lançamentos de fatos geradores ocorridos antes da vigência da Medida 
Provisória (MP) 449. 

Embora  os  fatos  geradores  tenham  ocorridos  antes,  o  lançamento  foi 
realizado na vigência da MP 449. Por sua vez, o Código Tributário Nacional (CTN) estabelece 
que  o  lançamento  reporta­se  à  data  de  ocorrência  do  fato  gerador  e  rege­se  pela  lei  então 
vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada: 

Art. 144. O lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revogada. 
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É  a  afirmação  legislativa  da  natureza  declaratória  do  lançamento,  já 
predominante  na  doutrina  desde  a  edição  das  obras  de Direito Tributário  do  saudoso mestre 
Amílcar  de  Araújo  Falcão  (FALCÃO,  Amilcar  de  Araújo.  Fato  Gerador  da  Obrigação 
Tributária. 4. ed. Anotada e atualizada por Geraldo Ataliba. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1977):  “[...]  De  logo  convém  recordar  que  não  é  manso  e  tranqüilo  o  entendimento  que 
exprimimos  quanto  à  função  do  fato  gerador  como  pressuposto  e  ponto  de  partida  da 
obrigação  tributária.  Alguns  autores  dissentem  dessa  conclusão,  afirmando  que  tal  função 
criadora deve ser atribuída ao lançamento. Contestam estes que o lançamento tenha, como à 
maioria da doutrina e a nós parece ter, natureza declaratória [...]”. 

Ainda dentro desse contexto, pela legislação da época da ocorrência do fato 
gerador, seriam duas multas distintas a serem aplicadas pela Auditoria­Fiscal: 

1.  uma relativa ao descumprimento da obrigação acessória – capitulada 
no Código de Fundamento Legal (CFL) 68 –, com base o art. 32, IV e 
§ 5o, da Lei 8.212/1991, no total de 100% do valor devido, relativo às 
contribuições  não  declaradas,  limitada  em  função  do  número  de 
segurados; 

2.  outra  pelo  descumprimento  da  obrigação  principal,  correspondente, 
inicialmente,  à multa de mora de 24% prevista  no  art.  35,  II,  alínea 
“a”, da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.876/1999. Tal 
artigo  traz  expresso  os  percentuais  da  multa  moratória  a  serem 
aplicados aos débitos previdenciários. 

Essa  sistemática  de  aplicação  da  multa  decorrente  de  obrigação  principal 
sofreu  alteração  por  meio  do  disposto  nos  arts.  35  e  35­A,  ambos  da  Lei  8.212/1991, 
acrescentados pela Lei 11.941/2009. 

Lei 8.212/1991: 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das  contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos  termos  do  art.  61  da Lei  no  9.430,  de  27  de  dezembro  de 
1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). (g,n,) 

......................................................................................................... 

Lei 9.430/1996: 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de  janeiro  de 
1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação  específica, 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso. (...) 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte 
por cento. 
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Em decorrência da disposição acima, percebe­se que a multa prevista no art. 
61  da  Lei  9.430/96,  se  aplica  aos  casos  de  contribuições  que,  embora  tenham  sido 
espontaneamente  declaradas  pelo  sujeito  passivo,  deixaram  de  ser  recolhidas  no  prazo 
previsto na legislação. Esta multa, portanto, se aplica aos casos de recolhimento em atraso, que 
não é o caso do presente processo. 

 

Por outro lado, a regra do art. 35­A da Lei 8.212/1991 (acrescentado pela Lei 
11.941/2009) aplica­se aos lançamentos de ofício, que é o caso do presente processo, em que 
o  sujeito  passivo  deixou  de  declarar  fatos  geradores  das  contribuições  previdenciárias  e 
consequentemente  de  recolhê­los,  com  o  percentual  75%,  nos  termos  do  art.  44  da  Lei 
9.430/1996. 

Lei 8.212/1991: 

Art.  35­A.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35, aplica­se o disposto no art. 44 
da Lei no 9.430, de 1996. (g.n.) 

Assim, não havendo o recolhimento da obrigação principal não declarada em 
GFIP, passou a ser devida a incidência da multa de ofício de 75% sobre o valor não recolhido, 
como segue: 

Lei 9.430/1996: 

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas: 

I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata; 

Entretanto,  não  há  espaço  jurídico  para  aplicação  do  art.  35­A  da  Lei 
8.212/1991 em sua integralidade, eis que o critério jurídico a ser adotado é do art. 144 do CTN 
(tempus regit actum: o lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação 
e rege­se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada). 

Dessa  forma,  entendo  que,  para  os  fatos  geradores  ocorridos  antes  da 
vigência  da  MP  449/2008,  aplica­se  a  multa  de  mora  nos  percentuais  da  época  (redação 
anterior  do  artigo  35,  inciso  II,  da  Lei  8.212/1991),  limitando  a  multa  ao  patamar  de  75% 
previsto no art. 44 da Lei 9.430/1996. 

Embora  a  multa  prevista  no  art.  35  da  Lei  8.212/1991  (antes  da  alteração 
promovida pela Lei 11.941/2009)  seja mais benéfica na  atual  situação em que se  encontra  a 
presente autuação, caso esta venha a ser executada judicialmente, poderá ser reajustada para o 
patamar de até 100% do valor principal. Neste caso, considerando que a multa prevista pelo art. 
44  da  Lei  9.430/1996  limita­se  ao  percentual  de  75% do  valor  principal  e  adotando  a  regra 
interpretativa  constante  do  art.  106  do CTN,  deve  ser  aplicado  o  percentual  de  75%  caso  a 
multa  prevista  no  art.  35  da  Lei  8.212/1991  (antes  da  alteração  promovida  pela  Lei 
11.941/2009) supere o seu patamar. 
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CONCLUSÃO: 

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR­LHE PROVIMENTO 
PARCIAL, para reconhecer que: (i) sejam excluídos, em decorrência da decadência tributária 
quinquenal, os valores apurados até a competência 11/2001,  inclusive; e (ii) com relação aos 
fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, seja aplicada a multa de mora nos 
termos da redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/1991, limitando­se ao percentual máximo 
de 75% previsto no art. 44 da Lei 9.430/1996, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 

           

 

           

 

Fl. 599DF  CARF MF

Impresso em 13/11/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 15/08/2012 por RONALDO DE LIMA MACEDO, Assinado digitalmente em 15/08/20
12 por RONALDO DE LIMA MACEDO, Assinado digitalmente em 16/08/2012 por JULIO CESAR VIEIRA GOMES


